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A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 - Centro, 
Várzea Alegre - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria 
n° 247/2020, de 05 de Outubro de 2020, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e 
hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO que será regida pela Lei Federal n°. 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, além das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site 
https://bllcompras.com.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de combustíveis e derivados de petróleo, destinados ao 
atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Várzea Alegre/CE, conforme anexos, 
partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.qov.br/licitacoes, www.varzeaaleqre.ce.qov.br e https://bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: https://bllcompras.com.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre está localizada na Rua Dep, Luiz Otacílio Correia, n° 153 - 
Centro, Várzea Alegre - CE, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 3541-2893.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ^
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro 
a baixo:

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de Dezembro de 2020 as 08:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24 de Dezembro de 2020, às 08:00 horas.
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24 de Dezembro de 2020, às 08:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 
da respectiva data.

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de D espesa
07 01 04.122.0037.2.020.0000 3.3.90.30.00
10 01 10.304.0191.2.048.0000 3.3.90.30.00
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10 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3.90.30.00 /.?CO
10 01 10.301.0171.2,055.0000 3.3.90.30.00 fF ls
10 01 10.302.0171.2.051.0000 3.3.90.30.00 \°
08 01 12.122.0037.2.029.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.453.0231.2.047.0000 3.3.90.30.00
08 01 12.361.0231.2.088.0000 3.3.90.30.00
06 01 04.122.0491.2.015.0000 3.3.90.30.00
16 01 08.122.0037.2.058.0000 3.3.90.30.00
11 01 08.244.0137.2.066.0000 3.3.90.30.00
02 01 04.122.0036.2.002.0000 3.3.90.30.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste 
edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa 
de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, e que 
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado.
6.4.1. Os interessados em participar deste Certame Licitatório deverão possuir equipamentos, instalações e 
condições para armazenamento e distribuição dos combustíveis na Sede do Município de Várzea Alegre, 
dentro das exigências do órgão de fiscalização federal, Agência Nacional de Petróleo -  ANP.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V -  
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
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7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do" 
Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com 
relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto 
ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão publica, não 
sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado.
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (blicompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1o, da Lei

^  Complementar n° 123/2006.
7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;
b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

a  o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação.
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8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade d a s ^ T ' 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, conr^A W ^ 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - 
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o 
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o 
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso 
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a 
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que 
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou 
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha 
identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários 
e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6.0  sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuizos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante/da-, 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante!
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art. 31, incise 
c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá 
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

^  9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio 
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

• 9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. f  v
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10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encamin 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que s' 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 
do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e- 
mail (licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no 
item 10.1 deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação.

110 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo II -  Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha 
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara 
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser 
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

• 11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; í ,
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicilio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
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h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); t? '
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede^ 
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada 
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
o) Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, com validade para a 
data do Certame;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
q) Licença de instalação/ampliação referente à adequação ambiental, emitida pela Superintendência Estadual 
do Meio Ambiente -  SEMACE;
r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o 
da Constituição Federal.
12.2 -  Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1- Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrição. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização 
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n° 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, 
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
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14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela-
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitarfô, ~  
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços. ' p
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante " "  
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 
Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2o, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço licitacao@varzeaalegre.ce.qov.br, informando o número deste pregão no 
sistema do bllcompras.com e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pess^ física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@varzeaaleqre.ce.qov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma n o / ^
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. V - /
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas.
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17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS f| Fjs
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interj&r b  ^ 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentaçàó^Â ^  
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail 
licitacao@varzeaaleqre.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo- 
lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 0  acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor.
18.4. 0  titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita.
18.5. 0  sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. 0  licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo 
desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e nu contrato e 
das demais cominações legais.
19.2 0  licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
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desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de abordo com 
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição;

Várzea Alegre, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.3 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital,

^  III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
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20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assina 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o s 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste 
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar- 
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar 
o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV -  Minuta do Contrato, parte deste edital.

Setor de
licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá- 

^  Ia por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveríam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

• desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@varzeaaleqre.ce.qov.br, ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com ‘‘sala virtual" onde 
estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
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de sua desconexão;

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 
Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização 
penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico)
ANEXO II - Proposta de Preços
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre - CE, 10 de Dezembro de 2020.

Maria a Bezerra
Pre w Dficial
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Setor de
Ltcttaçõo

Governo de
VÁRZEA ALEGRE

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.12.10.1
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 - Aquisição de com bustíve is e derivados de pe tró le o , destinados ao a te n d im e n to  das 
necessidades de diversas Secretarias do M u n ic íp io  de Várzea Alegre/CE.

2. OBJETIVO

2.1 - O p resen te  te rm o  de re fe rência  tem  po r o b je tivo  d e fin ir  os con jun tos  de e lem en tos que 
no rte ia m  a con tra tação  de em presa especializada para o fo rn e c im e n to  de com bustíve is, em posto  
de abastec im ento  p ró p rio , com vistas ao a te n d im e n to  das necessidades dos veículos a u tom o to re s  
e m áquinas pesadas que venham  com por a fro ta  de veículos do M un ic íp io  de Várzea A legre -  CE.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DA DISTÂNCIA M Á X IM A

3.1 - Tal aquisição se faz necessária para a te nde r as necessidades de abastec im ento  dos veículos e 
m áquinas pesadas pe rtencen tes  às Secretarias e Órgãos do M un ic íp io  de Várzea Alegre/CE, 
ga ran tindo  a eficácia das ações executadas pelas mesmas.

3.2 - A exigência re fe ren te  à co n tra tada  possuir equipam entos e instalações na sede do
Município de Várzea Alegre/CE, se faz necessária te n d o  em vista a ob tenção da proposta  mais 
vanta josa para o M un ic íp io , pois, se o abastec im ento  fo r  fo ra  da sede, a vantagem  do "m e n o r 
p reço " ficará pre jud icada em razão do aum en to  do custo com o des locam ento  dos veículos.

3.3 - A res trição  ora c itada não fe re  aos princíp ios expostos na Lei Federal n. 8 .666/93 , já  que o inc. 
I, do § 12, do  a rt. 3® do d ip lom a  em  exame, apresenta que não são adm itidas restrições que sejam 
irre levan tes  ou im p e rtin en te s  para o o b je to  con tra tado , observa-se a re levância e pe rtinênc ia  de 
ta l condição, considerando a área geográfica tem os um  leque consideráve l de lic itan tes aptos a 
fo rnece rem  os p ro du tos /com bu stíve is  à P re fe itu ra  M un ic ipa l de Várzea Alegre/CE.

4. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

4.1 - A em presa a ser con tra tada , deverá fo rn e ce r os p ro du tos /com bu stíve is  < 
na p lanilha abaixo:

Rua Dep. Luiz Olacilio Correia, 153 -  Centro -  CEP:6)3.540-000 -  Várzea Alej



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

Lote 01 - Gasolina Comum

Item Especificação Unid. | Qtde. Valor Unitário l Valor Total í
0001 Gasolina Comum. IL | 267.400; 4.86*' 1.299.564,00 i

Total: 1.299.564,00

Lote 02 - Oléo Diesel

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
0001 Óleo Diesel Comum. L 336.800 3,85 1.296.680,00
0002 Oleo Diesel S-10. L 262.000 3,92 1.027.040,00

Total: 2.323.720,00;

Lote 03 - Derivados

Item Especificação Unid. Qtde. Valor
Unitário

Valor
Total

0001 Fluído de freios de 500ml Und 425 13,67 5.809,75
0002 Óleo lubrificante para motor à diesel L 450 18,17 8.176,501
0003 Óleo lubrificante p/ motor a disel, balde c/ 20 litros Balde 180 315,00 56.700,00
0004 Óleo lubrificante para motor à gasolina L 590 17,50 10.325,00!
0005 Óleo hidráulico 68 para máquinas, balde com 20 litros Balde 25 242,33 6.058.25
0006 Óleo hidráulico ATF para veículos L _ 388 19,67 7.631,96]
0007 Oleo 90 para caixa de marchas, balde com 20 litros Balde 20 304,67 6.093,40
0008 Aditivo para Radiador L 114 12,00 1.368,001
0009 Óleo lubrificante para moto L 10 17,50 175,00
0010 Aditivo para Radiador Diesel L 10 12,00 120,001

Total: 102.457,861

4.1 - O va lo r m áxim o a d m itid o  para esta con tra tação  é de ap rox im adam en te  R$ 3.725.741,86 (três 
m ilhões se tecentos e v in te  e cinco m il se tecentos e qu a ren ta  e um  reais e o ite n ta  e seis centavos), 
de acordo com  pesquisas de preços realizadas pe lo  M u n ic íp io  de Várzea Alegre, com em presas 
a tuantes no ram o do o b je to  lic itado .

4.2 - Não serão aceitos para fins de con tra tação, preços un itá rios  superio res aos va lores 
constantes no o rçam e n to  acima de ta lhado.

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 - O p resen te  C ontra to  te rá  vigência a té  3 1 /12 /202 1 , a co n ta r da data de sua assinatura, ou 
enquan to  deco rre r o fo rn e c im e n to  dos p ro du tos  d e n tro  da vigência do m esm o.
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

6 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 -  A en trega dos produ tos, devendo estar todos  em em balagens fechadas, exceto quando se 
tra ta r  de com bustíve is, con tendo  a iden tificação  da data de industria lização e o prazo de validade, 
será de acordo com as so lic itações requisitadas pela C on tra tan te , devendo os m esm os ser 
en tregues im ed ia tam e n te , no caso de com bustíve is, e em  a té  02 (dois) dias a co n ta r do 
receb im en to  da respectiva O rdem  de Com pra, quando se tra ta r  dos dem ais p rodu tos , ficando  à 
adm in is tração  no d ire ito  de so lic ita r apenas aquela quan tidade  que lhe fo r  e s tritam en te  
necessária.

6.2 - A C ontra tada ficará  obrigada a tro ca r, as suas expensas, o(s) p rodu to (s) que v ie rem  a ser 
recusados po r ju s to  m o tivo , sendo que o a to  do receb im en to  não im p o rta rá  a sua aceitação;

6.3 - Todas as em balagens devem  estar fechadas e co n te r a iden tificação  da data de 
industria lização e o prazo de validade, quando  fo r  o caso;

6.4 - A C ontra tada deverá e fe tu a r as en tregas em tra n sp o rte  adequado para ta n to ;

6.5 - Caso a C o n tra tan te  venha o p ta r po r en trega program ada a lic ita n te  deverá apresen ta r d ispor, 
de insta lações condizentes e com patíve is para a guarda e a rm azenam ento  dos produ tos.

6.6 - O receb im en to  dos p ro du tos  será e fe tua do  nos seguintes te rm os:

6.6.1 - P roviso riam ente , para e fe ito  de p o s te rio r ve rificação da con fo rm idade  do p ro d u to  com a 
especificação;

6.6.2 - D e fin itivam e n te , após ve rificação da qua lidade e qu an tidade  do  p ro d u to , pe lo se to r 
responsável pela so lic itação e consequen tem en te  aceitação.

7. DA ORIGEM DOS RECURSOS

7.1 - As despesas decorren tes  deste C on tra to  co rre rão  a conta  de recursos o riundos do Tesouro 
M un ic ipa l, com  as dotações orçam entárias previstas nas seguintes rubricas:



*  *  *  * *

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
i____ 08 01 12.361.0231.2.088.0000 3.3.90.30.00

06 01 04.122.0491.2.015.0000 3.3.90.30.00
'____ AS..... _ 01 08.122.0037.2.058.0000 3.3.90.30.00

11 01 08.244.0137.2.066.0000 3.3.90.30.00
02 01 04.122.0036.2.002.0000 3.3.90.30.00

8. DO PAGAMENTO

8.1 - O pagam ento  dos p ro du tos  so lic itados será realizado, através de em penho, m ed ian te  a 
apresentação das respectivas no ta  fis c a l/fa tu ra  visadas pe lo se to r co m pe ten te  e do te rm o  de 
so lic itação de pagam ento ;

8.2 - O pagam ento  será e fe tuado  a té  o 30® (trigés im o) d ia subsequente a en trega dos produ tos.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descrim inadas na M in u ta  C ontra tua l, pa rte  in teg ra n te  
do Edital, ind epe nde n te  de sua transcrição.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descrim inadas na M in u ta  C ontra tua l, pa rte  
in te g ra n te  do Edital, ind epe nde n te  de sua transcrição.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO

11.1 - A execução do(s) fu tu ro (s ) con tra to (s) será(ão) acom panhada e fiscalizada po r servidor(a), 
especia lm ente designado(a), pela Secretaria M un ic ipa l co m pe ten te , de acordo com o estabe lecido
no art. 67 da Lei N9. 8 .666/93 , do ravan te  denom inada GERENTE DE CONTRATO.

12 - DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Este te rm o  de re fe rênc ia , visa a te nde r as exigências legais para o p ro ced im en to  lic ita tó r io  
na m oda lidade Pregão E le trôn ico, constando todas as condições necessárias e sufic ientes, ficando 
p ro ib id o  po r este te rm o  exig ir clausulas ou condições que com pro m e ta m , res trin jam , ou fru s trem  
o ca rá te r co m p e titivo  e estabe leçam  pre ferências ou destinações em razão de na tu ra lidade  dos 
lic itan tes  ou de qua lque r ou tra  c ircunstância im p e rtin e n te  ou irre levan te  para sua especificação, 
con fo rm e  d isposto  nos incisos I, II e III do a rt. 3e da Lei N 2 .10 .520/02 .
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1 2 .2 - Reproduza-se fie lm e n te  este te rm o  de re fe rênc ia  na m in u ta  do ed ita l. 

Várzea Alegre/CE, 08 de Dezem bro de 2020.

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

Secretaria M un ic ipa l de In fra e s tru tu ra  w

________Âj—
O rdenador de Despesas 

Secretaria M un ic ipa l de Educação

Ivo de O live ira Leal 
O rdenador de Despesas 

Secretaria M u n ic ipa l de Saúde

-------------------- ^ -----------------------
Cícero Iz idório  Cabral

O rdenador de Despesas
Secretaria M u n ic ipa l de Des. A grário  e

Econôm ico

________ él
Laura M aria  Alves de O live ira 

O rdenadora de Despesas 
Secretaria M un ic ipa l de Assistência Social

Rua Dep. Luiz Olacilio Correia, 153 -  Centro -  CEP.63.540-000 -  l'árzea Alegre CE
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A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da 
modalidade Pregão n° 2020.12.10.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada
Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados 
no Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Aquisição de combustíveis e derivados de petróleo, destinados ao atendimento 
das necessidades de diversas Secretarias do Município de Várzea Alegre/CE, conforme 
especificações apresentadas no abaixo:

Lote 01 • Gasolina Comum

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
0001 Gasolina Comum. L 267400

Total:

Lote 02 - Oléo Diesel

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
0001 Óleo Diesel Comum. L 336800
0002 Óleo Diesel S-10. L 262000

Total:

Lote 03 - Derivados

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
0001 Fluído de fre ios de 500ml Und 425
0002 Óleo lubrificante para m otor à diesel L 450
0003 Óleo lubrificante para m otor a disel, balde d  20 litros Balde 180
0004 Óleo lubrificante para m otor à gasolina L 590
0005 Óleo hidráulico 68 para m áquinas, balde com 20 litros Balde 25
0006 Óleo hidráulico ATF para ve ículos L 388
0007 Óleo 90 para caixa de m archas, balde com 20 litros Balde 20
0008 Aditivo para Radiador L 114
0009 Óleo lubrificante para m oto L 10
0010 Aditivo para Radiador Diesel L 10

Total:

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:..........................
Endereço:.............................
C N PJ:....................................
Data da Abertura:................
Horário de A bertura:...........
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Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e D ata:.........................................................

Assinatura do Proponente
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7o DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa..................................................................., inscrita no CNPJ sob o n°............................................. ,
situada n a .......................................................................................... , DECLARA, sob as penas da lei, para
surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no procedimento licitatório sob a modalidade 
Pregão, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art, 7o da Constituição da República 
Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura

RuaDep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, E DO OUTRO
........................................ , PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58, através da(o) Secretaria/Fundo Municipal de
................................. , inscrita no CNPJ/MF n°...................................... ,neste ato representada(o) por
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)............................................................ , residente e
domiciliado(a) na Cidade de Várzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado ...................................................................... , estabelecida n a ...................................................., inscrita
no CNPJ/MF sob o n.° ................................... e CGF sob o n° .................................., neste ato
representada pelo(a) Sr(a)............................................................, portador(a) do CPF n°
........................................, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n° 2020.12.10.1, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93 e da Lei n° 10.520/02, e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2020.12.10.1, de acordo

com a Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). 
...................................................... , Ordenador(a) de Despesas do(a)...........................................

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1 -  O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis e derivados de 

petróleo, destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Várzea 
Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou- 
se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO

3 .1 - 0  objeto contratual tem o valor total de R $ ...........................
3.2 -  O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal.
3.3 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 
alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
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Setor de
Licitação

Governo da
VÁRZEA ALEGRE

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31/12/2021, a contar da sua assinatura, 

enquanto decorrer o fornecimento dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO 
RECEBIMENTO

5.1 -  A entrega dos produtos, devendo estar todos em embalagens fechadas, exceto 
quando se tratar de combustíveis, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos ser 
entregues imediatamente, no caso de combustíveis, e em até 02 (dois) dias a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra, quando se tratar dos demais produtos, ficando à administração no direito 
de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

5.2 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vierem 
a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação;

5.3 - Todas as embalagens devem estar fechadas e conter a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso;

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto;
5.5 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a licitante deverá 

apresentar dispor, de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, 

mediante a apresentação das respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor competente e do termo de 
solicitação de pagamento;

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia subsequente a entrega dos
produtos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se-

Contrato;
8.1.1 -  Cumprir integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do

8.1.2 -  Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento;
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Setor de
Licitação

. . / ^ NÊ \8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros V
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas !
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; V

8.1.4 -  Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.5 -  Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrat ';
8.1.6 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada;
8.1.7 -  Entregar imediatamente, no caso de combustíveis, e em até 02 (dois) dias a 

contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, quando se tratar dos demais produtos, devendo 
o(s) mesmo(s) ser entregue(s) ao(s) servidor previamente autorizado pela Administração Municipal, 
estando os produtos, salvo os combustíveis, todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da 
data de industrialização e o prazo de validade;

8.1.8 -  Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação;

8.1.9 -  Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto.
8.1.10 -  Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo- 
os a salvo de possível deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento dos prazos.
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato.
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 -  A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
10.2.1 - Advertência
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 -  0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).
10.2.2.2 -  20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implic 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as no 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 -  Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 -  Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 -  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 -  No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 -  Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 
as partes, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Várzea Alegre - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 
abaixo firmadas.

Várzea Alegre - CE,

CONTRATANTE

Testemunhas:
CONTRATADA

1 ) ........................................................................ CPF

2 )  ........................................................................CPF
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Setor de
Licitação

VÁRZEA
ALEGRE

«UM
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.12.10.1
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão Eletrônico

Tipo - Menor Preço por Lote

Edital N° 2020.12.10.1

Objeto da Licitação: Aquisição de combustíveis e derivados de petróleo, destinados ao 
atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Várzea Alegre/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Aviso de Licitação -  Pregão Eletrônico n° 2020.12.10.1. A Pregoeira Oficial do Município de 
Várzea Alegre, Estado do Ceará, toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através 
da plataforma eletrônica www.bll.org.br. por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), 
certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2020.12.10.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a 
Aquisição de combustíveis e derivados de petróleo, destinados ao atendimento das neces-idades de 
diversas Secretarias do Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações apresentadas 
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 24 de dezembro de 
2020, a partir das 08:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir 
do dia 12 de dezembro de 2020, às 08:00 horas. Maiores informações e entrega de editais nos 
endereços eletrônicos: www.bll.org.br. www.tce.ce.gov.br/licitacoes. www.varzeaalegre.ce.gov.br. 
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 10 de Dezembro de 2020

Maria Femandá Bezerra 
Pregoeira O fic ia i do Município
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Setor de
Ucttaçõo

Governo do
VÁRZEA ALEGRE

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITACÃO

Pregão Eletrônico N° 2020.12.10.1

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, no Flanelógrafo (Quadro de 
Avisos e Publicações desta Prefeitura), conforme Lei Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade Pregão N° 
2020.12.10.1, cuja abertura está prevista para o dia 24 de Dezembro de 2020 às 08:00 
horas, para o Objeto: Aquisição de combustíveis e derivados de petróleo, destinados ao 
atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Várzea Alegre/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Várzea Alegre/CE, 10 de dezembro de 2020.

Maria Fernanda Bezerra 
Responsável pfeta Publicação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno”



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção b

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Termo Aditivo n* 02 - Contrato N® 20190555 - Origem: Tomada de Preços N®
2019.09.13.002. Contratante: Secretaria de Infraestrutura, Contratada(o): JE Construções e 
Serviços EIRELI - ME. Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços 
remanescentes da Revitalização das Avenidas Abdoral Rocha e São João na Sede do 
Município de Morrinhos/CE, de acordo com o PT 1022188-96. Objetivo: Prorrogação do 
prazo. Fundamentação: Inciso II, do art. 57, da Lei n®. 8.666/93. Vigência: 30 de Abril de 
2020 a 28 de Agosto de 2020. Adriano Magalhães Corrêa - Ordenador(a) de Despesas.

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Termo Aditivo n« 03 - Contrato N®: 20190555 - Origem: Tomada de Preços N®
2019.09.13.002. Contratante: Secretaria de Infraestrutura, Contratada(o): JE Construções e 
Serviços EIRELI - ME. Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços 
remanescentes da Revitalização das Avenidas Abdoral Rocha e São João na Sede do 
Município de Morrinhos/CE, de acordo com o PT 1022188-96. Objetivo: Prorrogação do 
prazo. Fundamentação: Inciso II, do art. 57, da Lei n®. 8.666/93. Vigência: 29 de Agosto de 
2020 a 27 de Dezembro de 2020. Adriano Magalhães Corrêa - Ordenador(a) de 
Despesas.

ISSN 1677-7069 N® 237, sexta-feira, 11 de dezembro de 2020

A proposta da empresa R7 SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIREll-ME, 
considerada INAPTA.

As propostas das empresas: CONSTRUTORA QUEIROZ E CONSULTORIA 
IMOBILIÁRIA LTDA; PUCON CONSTRUÇÕES EIRELi-ME; MV & R LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
EIRELI; CIVILTEC - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; CONSTRUTORA BEIJA-FLOR LTDA; 
EDIFICAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP; AMV PROJETOS & CONSTRUÇÕES EIRELI - 
EPP; RVP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI -ME; LC PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME; 
CONJASF CONSTRUTORA DE AÇUDAGEM LTDA; ARN ENGENHARIA EIRELI; JB 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, foram consideradas APTAS. Desta forma é considerada 
VENCEDORA a empresa: EDIFICAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP, por apresentar o 
menor valor para o objeto licitado. Ficando aberto o prazo recursal conforme art. 109, 
inciso I, alínea "b“, da lei 8.666/93. Maiores informações (85) 3358.1073.

Tururu-CE, 10 de Dezembro de 2020. 
JORGE LUIZ DA ROCHA 
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO RESULTADO DE JULGAMENTO

Termo Aditivo n® 01 - Contrato N® 20190555 - Origem: Tomada de Preços N®
2019.09.13.002. Contratante: Secretaria de Infraestrutura, Contratada(o): JE Construções e 
Serviços EIRELI - ME. Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços 
remanescentes da Revitalização das Avenidas Abdoral Rocha e São João na Sede do 
Município de Morrinhos/CE, de acordo com o PT 1022188-96. Objetivo: Prorrogação do 
prazo. Fundamentação: Inciso II, do art. 57, da Lei n®. 8.666/93. Vigência: 31 de Dezembro 
de 2019 a 29 de Abril de 2020. Adriano Magalhães Corrêa - Ordenador(a) de Despesas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

RESULTADO DE CHAMADA PÚBLICA N® 1/2020

A Prefeitura Municipal de Pacatuba, através de sua Secretaria Municipal de Cultura, 
faz saber ao público interessado que, em cumprimento à Lei Federal n® 14.017/2020 (Lei Aldír 
Blanc), apresenta o seguinte resultado: Recursos Deferidos: Brincando com Cordas; Davi 
Campos Canta Lulu Santos; Toque Ukulele; A Flauta no Choro; A Igreja Adormecida - O Resgate; 
Edital Prêmio Pacatuba Cultural de Auxilio Emergencial; Vilaiba e Zé Maria Guardadores do 
Saber Parte 1: O Barro; Flauta Romântica; Pedro in Concert em "Leãozinho"; Acordeão! Arte da 
Afinação; São João como Antigamente; Ricardo Xavier e Forró Joiado; Sonoridades in Blues; 
Menezes Artes Manuais - Bordados e Crochês; Raquel Martins (Solo); Apresentação Teclado 
Básico - Aula 01; A Percussão Como Um Instrumento; Prêmio Pacatuba Cultural de Auxilio 
Emergencial - Inciso III Lei Aldír Blanc; Parentesco - MPB Cover; Flutuando; Magda Martins Solo; 
Banda da Calçada: Esse Ano Eu Não Morro; Capoeira Como Inclusão; Grupo Flautas Encantadas; 
Prêmio Pacatuba Cultural de Auxilio Emergencial - inciso III Lei Aldir Blanc; A Flauta Doce e sua 
Atuação; Barravento Capoeira; Realismo à Mão Livre; Recital Mirely Oliveira; Arte em Biscuit; 
Patrimônio como um Olhar Cultural; Dueto de Flauta Doce; Sax no Choro; A Divertida Historia 
de Frederico; Tranficante de Poesia; Relutância - "Verbos do Reggae"; Enquanto Você Não 
Voltar; Empatia; Arame e Lira: Um Show de Força e Beleza; O Forró Raiz de Geovane Costa; Um 
Novo Dia Uma Nova Esperança; Relembrando O Rei do Pop; Arte da Silvana; Grafite e Carvão 
Sobre o Papel; Rhema; Rodrigo Moreira (Só no Xote); Cantor! Uma arte? ou Muitas Vezes, Uma 
Dura Realidade?; Globalizando sua Música; Serra da Aratanha: Um Balaio de Cultura Popular; 
Um Novo Dia Uma Nova Esperança - Cassino 12; Grupo de Teatro Molecarte; Live in Meu 
Bairro; I Prêmio Pacatuba Cultural de Auxilio Emergencial; Geyse Raielly; Princípios Básicos da 
Bateria; Na Pressão!; Um Sonho de Violão; Pedro in Concert em "Leãozinho"; A Flauta e o 
Mestre Pixinguina; Glorianopé; I Prêmio Pacatuba Cultural; Para Ver Umbanda em Pacatuba CE; 
As Nossas Raízes São Sagradas e Curam: Medicina Ancestral dos Pitaguary; Elementos 
Suspeitos e a Democratização da Noticia; GlairTon de Boa; Aula de Break: História e 
Fundamental; Na Ponta do Pé; Banda Feed Semana. Recursos Indeferidos: Menezes Artes 
Manuais - Bordados e Crochês; Bordando Sonhos; Cultura Popular; Literatura de Cordel; 
Cotação de Historia; Prêmio Pacatuba Cultural de Auxilio Emergencial - Inciso III Lei Aldir Blanc; 
Arte Cênica; Leitura; Prêmio Pacatuba Cultural de Auxilio Emergencial - Inciso III Lei Aldir Blanc; 
Soraia Art's em Biscuit; Dueto de Flauta Doce; Tranficante de Poesia; Poetas da Aratanha; Teste 
de Formulário; Cintia Brito: Um Show no Tecido; Banda Patida Perfeita; Cassino 12 - Um Novo 
Dia Uma Nova Esperança; Projeto Mucambo _  Contos e Cantigas; Curso Básico de Violão para 
Iniciantes; Curso Básico de Violão para Iniciantes: Conhecendo o Clarinete.

O resultado estará disponível no Portai desta Prefeitura, 
https://pacatuba.ce.gov.br/licitacoes.php e no Portal do
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas e no flanelógrafo da Secretaria de 
Cultura. Maiores informações na Secretaria Municipal de Cultura.

Tomada de Preços n® 2020.07.03.1
O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Umari/CE, torna público, que 

fora concluído o julgamento referente à fase de proposta de preços do Certame Licitatório 
na modalidade Tomada de Preços n® 2020.07.03.1 sendo o seguinte:

Empresa vencedora - D M da Silva Serviços e Construções - ME sagrou-se 
vencedora da presente licitação, com proposta no valor global de R$ 313.036,61 (trezentos 
e treze mil trinta e seis reais e sessenta e um centavos). Empresas com propostas 
consideradas desdassificadas: Lider Construções e Engenharia EIRELI; PV Engenharia, 
Serviços e Locações LTDA - ME; Inova Construções e Serviços EIRELI; Coesa Locações 8t 
Serviços EIRELI; FF Empreendimentos e Serviços LTDA; G7 Empreendimentos e Serviços 
EIRELI; José Urias Filho - ME; Sertão Construções Serviços e Locações LTDA; Meta Emp. e 
Serv. de Locação de Mão de Obra EIRELI; J N dos Santos; Allamo Edgar Fernandes Rolim - 

ME; J. Campos Empreendimentos EIREU - ME; AQ Construtora EIRELI - EPP; Consel - 
Construções Comercio e Serviços LTDA - ME; A. I. L  Construtora LTDA - ME; J. S. Sindeaux 
Neto EIREU - ME, Ambiental Solucoes e Serviços EIRELI - ME; H B Serviços de Contrução 
EIRELI - ME; Caldas Engenharia e Construções LTDA - ME; Eletroport Serviços Projetos e 
Construções EIREU; Flay Engenharia Empreend. e Serviços EIREU; FV Construções EIRELI - 
ME; CRV Construções e Serviços LTDA - ME; A P Lucas Moreira - ME; Nallisson Emanoel 

Moreira do Nascimento; WU Construções e Serviços EIRELI - EPP; J de Fonte Rangel EIREU; 
Abrav Construções Servi Eventos e Locações EIRELI; Feitosa Locações e Empreendimentos 
LTDA - ME; A L S Construções Serviços e Eventos EIRELI; Belirardo Ferreira Silva - ME; S & 
T Const e Locações de Mão de Obra EIREU - ME; Momentum Construtora Limitada - ME; 
G7 Construções Serviços EIRELI -ME; G Araújo Ferreira - ME; e Agape Serviços EIREU - ME. 
Maiores informações na sede da CPL, sito na Rua 03 de agosto, 200, Centro, Umarl/CE, ou 
pelo telefone (88) 3578-1169, no horário das 8h às 12h.

Umari/CE, 7 de dezembro de 2020 
DIOGO UMA CRISPIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UM1RIM

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N« 6/2020-PE

Torna público estar realizando licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
N® 00.006/2020-PE, tipo menor preço por item, para Seleção da melhor proposta para 
Registro de Preços Visando futuros e eventuais aquisições de combustível para atender as 
demandas das diversas Secretarias do Município de Umirim/Ce. Data e horário do 
recebimento das propostas: até às 08:00 horas do dia 11/12/2020. Data e horário do início 
da disputa: 09:00 horas do dia 23/12/2020

Disponibilização do edital e informações no endereço eletrônico 
www.bllcompras.com e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/: (085) 3364-1211.

Umirim/CE, 10 de dezembro de 2020.
JOÃO BATISTA PAZ ROMÃO 

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

Pacatuba-CE, 10 de dezembro de 2020 
ROSTENY CABRAL 

Secretário
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 

EXTRATO DE RESCISÃO

Termo de Rescisão Amigável do Contrato N® 20200350. Origem: Processo Udtatório n® 
26.03.1-20/TP (Tomada de Preços). Contratante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
com sede na Dr. Plácido Cidade Nuvens, n® 387, Centro, Santana do Cariri, CE, inscrito no 
CNPJ sob o n.® 07.597.347/0001-02, representado pelo Sr. Wellyson Correia Victor. 
Contratado(a): Tr Construções e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.® 
10.697.917/0001-40, estabelecida na Avenida Simplído Alencar, N® 31 - Bairro Centro, 
Araripe- CE, representado pelo Sr. José Ronaldo Tavares da Silva. Contrato: 20200350. 
Fundamento Legal: Rescisão Contratual Amigável. Art. 79, inciso il da Lei N® 8.666/93; Data 
da Assinatura: 10/12/2020.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N® 2020.10.07.1
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção predial 
preventiva, corretiva e emergencial, incluindo reposição de insumos, para atuação nas 
unidades pertencentes a secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trtabalho 
do Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações apresentadas no Edital 
Convocatório.

Ucitante Vencedor: a empresa ALLAMO EDGAR FERNANDES ROUM - ME, 
totalizando sua proposta no valor de R$ 341.955,24 (trezentos e quarenta e um mil 
novecentos e cinqilenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), de conformidade com o 
Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma 
da Lei n® 8.666/93 e Adjudico o seu objeto ao respectivo vencedor - Laura Maria Alves de 
Oliveira - Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social. Data da 
Homologação e Adjudicação: 10 de Dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS N® 1312.02/2019
A Secretaria de Saúde do Município de Tururu, torna público o Extrato do 

SEGUNDO Aditivo ao Contrato N® 1312.02/2019.01, resultante da Tomada de Preços N® 
1312.02/2019. UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Saúde. OBJETO: Contratação de 
empresa para executar os serviços de reforma do Hospital Municipal Gov. Waidemar de 
Alcântara no Município de Tururu. conforme Contrato de Repasse N® 
851362/2017/MS/CAIXA. VALOR DO ADITIVO: R$ 18.003,67 (Dezoito Mil, Três Reais e 
Sessenta e Sete Centavos). CONTRATADA: JMAR CONSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS 
EIREU - CNPJ 23.668.534/0001-96. ASSINA PELA CONTRATADA: Márcio André Steiger - 
Procurador. ASSINA PELA CONTRATANTE: Roberta Alves Sousa. Tururu-CE, 25 de Novembro 
de 2020. Roberta Alves Sousa - Secretária de Saúde.

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N* 3006.01/2020

Resultado da Análise da Proposta de Preços.
A Comissão Permanente de Licitação torna público o Resultado da Análise da 

P r o p o s t a  d e  P r e ç o s  d a  T o r n a d a  d e  P r e ç o s  N ®  3 0 0 6 . 0 1 / 2 0 2 0 ,  c u j o  O B J E T O  é  C o n t r a t a ç ã o  d e  
empresa para executar os serviços de construção de sistema de abastecimento de água nas 
comunidades de Água Preta. Açude Velho, Tanque do Lajeiro, São José, Aroeiras, Lagoinha, 
Lagoa do Osso na Zona Rural do Município de Tururu, conforme Convênio FUNASA N® CV 
0416/16.

Este documento oode ser verificado no endereço eletrônico 
rtt3://www.in gov br/aotenticidadc html. pelo código 05302020121100221

Várzea Alegre, 10 de Dezembro de 2020 
LAURA MARIA ALVES DE OLIVEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 2020.12.10.1

A Pregoeira Oficial do M unicípio de Várzea Alegre, Estado do Ceará, 
torna público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da 
plataform a eletrônica w ww.bll.org.br, por interm édio da Bolsa de Licitações do  
Brasil (BLL), certam e licitatório, na modalidade Pregão n8 2020.12.10.1, do tipo 
eletrônico, cujo objeto é a Aquisição de com bustíveis e derivados de petróleo, 
destinados ao atendim ento das necessidades de diversas Secretarias do 
M unicípio de Várzea Alegre/CE, conform e especificações apresentadas junto ao 
Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 24 de 
dezem bro de 2020, a partir das 08:00 horas. O início de acolhim ento das 
propostas com erciais ocorrerá a partir do dia 12 de dezem bro de 2020, às 
08:00 horas. M aiores inform ações e entrega de editais nos endereços 
eletrônicos: w w w . b l l . o r g . b r , w ww.tce.ce.gov.br/licitacoes,
www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda pelo 
telefone (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 10 de Dezem bro de 2020  
MARIA FERNANDA BEZERRA

0 Documento assinado digttalmente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001. ICP 
que instituí a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira CP-Brasil 8 ! * "

https://pacatuba.ce.gov.br/licitacoes.php
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas
http://www.bllcompras.com
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.in
http://www.bll.org.br
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://www.varzeaalegre.ce.gov.br
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Bolsonaro nega acordo 
para nomear novo ministro
i TURISMO “Nunca estivemos tão bem com Câmara e Senado” diz o presidente em live, afirmando ainda 
que saída de Marcelo Álvaro Antônio da pasta não está relacionada a acordo com centrão

9

O presidente Ja ir  bolsonaro 
(sem partido) negou, em  trans
missão ao vivo nas redes sociais 
ontem, que a  demissão de Mar
celo Álvaro Antônio (PSL) do Mi
nistério do Turismo seja parte de 
um a negociação para influenciar 
a sucessão do  atual presidente da 
Câmara, Rodrigo Maia (DEM-RJ).

A mudança ocorreu após o pró
prio Álvaro Antônio expor em um 
grupo de mensagens que o general 
Luiz Eduardo Ramos, da Secretaria

de Governo, havia oferecido a pasta 
ao centrão buscando apoio ao can
didato do Planalto. A rthur Lira. lí
der do Progressistas na Casa.

O agora ex-ministro do Turis
mo chegou a  acusar Ramos de ser 
“traíra ' O ocorrido irritou Bolso
naro e. mesmo após o pedido de 
desculpas de Álvaro .Antônio, a 
demissão não foi evitada. Amigo 
pessoal do chefe do Planalto e até 
então presidente da Bmtratur. Gil
son Machado assumiu o ministério

ofirialmenie nesta quinta-feira.
á  expectativa é de que Macha

do ocupe o cargo apenas por um 
período provisório a té  novas m u
danças previstas para a reforma 
ministerial, esperada para o ano 
que vem. Na liw  de ontem, Bolso
naro afirmou que ele assume como 
ministro efetivo, e não Interino.

“Quando o pessoal fala em cen
trão, eu já integrei o  PP, PTB, PFL, 
atualmente DEM, PSC. O pessoal 
fato, ‘oh. ura absurdo, foi de tal

partido', isso é interesse m eu. Se 
eu via que era mais fácil me ree
leger cm outro partido do que 
nesse, por que vou m orrer nesse 
partido com tantos votos e podia 
te r sido eleito no outra?’'

Na live, ele apontou que a  An- 
visa é independente e, em  segui
da. acrescentou que o Senado, a 
Câmara e STF também são ins
tituições “sem m ftuénria” sua. 
‘Nunca estivemos tão bem com a 
Câmara e com o Senado. Somos

independentes e estamos cada 
vez m ais harmônicos”, sustentou.

A* eleições municipais tam 
bém foram lembradas peto p re 
sidente, que, apesar de te r pedi
do votos em lives e aparecido nas 
campanhas de mais de uma d ú 
zia de candidatos a  prefeito, dos 
quais m enos da m etade iòi eleita, 
alegou que não perdeu nem ga
nhou no pleito. ‘T inha zero p re 
feito e continuei com zero", disse. 
(Agencia Estado)
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face das razões apresentadas pela Presidente da Comissão Pnocessante 
constantes do Oficio n° 247 de 02 de dezembro de 2020.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, em 
03 de dezembro de 2020.

MARIA WALDILENE MARTINS 
Secretária de Saúde

Publicado por:
Ana Célia Damasceno Borges 

Código Identificador:C07ACA69

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA 45/2020

PORTARIA N* 45/2020

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BENEDITO, Maria Waldilene Martins, no uso das atribuições 
previstas na Lei Orgânica do Município e art. 170 do Estatuto dos 
Servidores Público, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 148 
da Lei n° 8 .112, de II de dezembro de 1990.

Considerando a necessidade da Prorrogação do prazo de Processo 
1 Administrativo Disciplinar;

RESOLVE

CONSIDERANDO o Decreto n° 0.30 de 12 de maio de 20ÚQ, que 
estabelece no Âmbito Municipal Novas Medidas R estrit^^de13̂  
Enffentamento à COVID-19, e dá outras providências; X^ g A

CONSIDERANDO o Plano de Contingência do Sistema Único de 
Assistência Social- SUAS em São Benedito -CE, diante da Pandemia 
do Coronavírus (COVID-19), no período de 01/04/2020 a 01/08/2020;

CONSIDERANDO o papel do SUAS no contexto da Emergência em 
Saúde Pública de proteção da população em situação de 
vulnerabilidade e risco social e no desenvolvimento de medidas para 
prevenir e mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da 
disseminação da Covid-19

CONSIDERANDO a estratégia de reorganização do Conselho 
Municipal de Assistência Social de São Benedito-CE com vistas a dar 
continuidade às reuniões ordinárias e extraordinárias, deliberada por 
acessos remotos de videoconferência em respeito ao isolamento 
social;

CONSIDERANDO a Reunião Virtual por Videoconferência do 
Conselho Municipal de Assistência Social -  CMAS, realizada dia 26 
de maio de 2020;

RESOLVE;

Art. l u- APROVAR o Plano de Ações Socioassistenciais no período 
de Pandemia- COVID-19.

Art.2“- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Art. 1“ - Prorrogar por 60 dias o prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar n“ 02/2020, 
instaurado pela Portaria n° 08/2020 de 25 de maio 2020, da Exma. 
Sra. Secretária Municipal da Saúde, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios do Ceará ANO XI, N° 2458, de 29 de maio de 2020, em 
face das razões apresentadas pela Presidente da Comissão Processante 
constantes do Oficio n° 246 de 02 de dezembro de 2020.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogada as disposições em contrário.

Cuinpra-se e Publique-se.

Sede do Conselho Municipal de Assistência Social, 26 de Maio de
2020.

OSMAR GOMES DA SILVA 
Presidente do CMAS 
São Benedito-CE

Publicado por:
Ana Célia Damasceno Borges 

Código Identilicador:C75ADlEA

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, em 
03 de dezembro de 2020.

MARIA WALDILENE MARTINS
Secretária de Saúde

Publicado por:
Ana Célia Damasceno Borges 

Código Identificador:669ACD04

SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCLAL - CVIAS

RESOLUÇÃO N“ 12/2020

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ações 
Socioassistenciais no período de Pandemia- COVID- 
19.

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PRF.GÃO ELETRÔNICO N" 

2020.12.10.1

Aviso de Licitação -  Pregão n° 2020.12.10.1. A Pregoeira Oficial do 
Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, toma púbüco. que 
estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma 
eletrônica www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de Licitações do 
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 
2020.12.10.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a Aquisição de 
combustíveis e derivados de petróleo, destinados ao atendimento das 
necessidades de diversas Secretarias do Município de Várzea Alegre - 
CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital 
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 24 de 
dezembro de 2020, a partir das 08:00 horas. O início de acolhimento 
das propostas comerciais ocorrera a partir do dia 12 de dezembro de 
2020, às 08:00 horas. Maiores informações e entrega de editais nos 
endereços eletrônicos: www.bll.org.br,www.tce.ce.gov.br/licitacoes, 
www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 3541-2893.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Benedito - 
CMAS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 
1.177/2019 de 16 de abril de 2019, que dispõe sobre o Sistema Único 
de Assistência Social de São Benedito -CE;

CONSIDERANDO o Decreto n° 33.595 de 20 de maio de 2020, que 
proiroga em Âmbito Estadual, as Medidas Necessárias ao 
Enfrentamento da Pandemia da COVID-19, e dá outras providências;

Várzea Alegre/CE, 10 de Dezembro de 2020. 

MARIA FERNANDA BEZERRA
Pregoeira Oficial do M unicípio 
Várzea Alegre -  CE
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